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Resultado da Análise dos Recursos 
2ª Etapa: Analise de Currículo e Títulos 

 
 

As Comissões para realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
profissionais, instituídas pela Portaria FUNED Nº 22, de 24 de fevereiro de 2023, tornam público 

o Resultado da Análise dos Recursos Interpostos aos resultados da 2ª Etapa – Análise de 
Currículo e Títulos, referente ao Edital FUNED Nº 01/2023. 

 
Belo Horizonte, 03 de abril de 2023. 

  

Comissões da Fundação Ezequiel Dias 

 

I – Comissão: 

a) Karine de Melo Mesquita – MASP: 1057572-8; 

b) Sérgio Luis Ribeiro – MASP: 03856671; 

c) Maria Luiza Alencar Sales – MASP: 1178657-1; 

d) Felipe Campos de Melo Iani – MASP: 1170365-9 

II – Comissão: 

a) Carla Roberta Marques – MASP: 1429718-8; 

b) Josiane Aparecida Basília dos Santos – MASP: 1373483-5 

c) Yvanoska Barbosa Menezes – MASP: 1535725-4; 

d) Michelle Rodrigues da Costa Lara– MASP: 1372757-3 

III – Comissão: 

a) Lucimar Ferreira dos Santos – MASP: 1189943-2; 

b) Margaret Lúcia de Carvalho – MASP: 1526306-4; 

c)  Katrine Rodrigues – MASP: 13670062; 

d) Felipe da Cruz dos Anjos – MASP: 1.373.943-8; 

e) Danúbia Luana Ramos – MASP: 1119343-0; 

f) Michelle Rodrigues da Costa Lara – MASP: 1372757-3 
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Resultado da Análise dos Recursos Interpostos aos resultados da 2ª Etapa – Candidatura e Habilitação 

 

Edital FUNED Nº 01/2023 

Nome  CPF  Vaga  
Justificativa do Deferimento ou 

Indeferimento 

Anízia Karoline de Oliveira 
 

119.1**.***.** 
 

FUNED 01 – 
Analista e 

Pesquisador de 
Saúde e 

Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 

experiência profissional mínima de 1 ano em 

biologia molecular e/ou sorologia e/ou 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 

amostras configura pré-requisito obrigatório 

para habilitação do candidato. Dessa forma, 

foi considerado 01 ano de experiência da 

candidata para habilitação. Ainda, conforme 

Anexo II, foram considerados: Especialização = 

05 pontos e Mestrado = 05 pontos.   

Bárbara Alves Porto 
 

105.5**.***-** 
 

FUNED 01 – 
 Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital 01/2023, Anexo II: 
“Formação superior àquela exigida como pré-
requisito”. Nesse sentido, de acordo com o 
Anexo II, a graduação, como um dos pré-
requisitos obrigatórios, não pontua. Dessa 
forma, foi considerada somente a pontuação 
referente ao mestrado da candidata. 
Ainda, conforme Edital FUNED 01/2023, 

ANEXO I, a experiência profissional mínima de 

1 ano em biologia molecular e/ou sorologia 

e/ou automação laboratorial/ e/ou 

recebimento de amostras, configura pré-

requisito obrigatório para habilitação do 

candidato. Dessa forma, foi considerado 01 

ano de experiência da candidata para a 

habilitação, conforme foi identificado na 

declaração em que constava 03/08/20 à 

04/12/21. Ressalta-se que a experiência de 01 

ano é pré-requisito obrigatório e não pontua. 

É importante esclarecer que, conforme item:“ 

4.1.2.4. Não serão consideradas frações de 
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ano ou tempo arredondado para efeito de 

cálculo de pontuação das experiências 

profissionais informadas”. 

Por fim, de acordo com o Anexo I: “*A 

comprovação de Experiência para esta vaga 

deverá ser através de carteira assinada e 

Declaração da instituição contendo as 

atividades desenvolvidas pelo profissional 

seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 

edital.” Sendo considerada apenas a 

experiência, de acordo com a descrição 

informada no Anexo I, acrescida de 

declaração de atividades. Considerado, 

também, o registro no respectivo conselho de 

classe profissional. 

Cíntia Lima Gasparino 
 

016.2**.***-** 
 

FUNED 05 - 
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Assistente 
Administrativo 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou 
a candidatura (a) e constatou que: 
Do total de experiência comprovada, 04 anos 
são referentes ao pré-requisito obrigatório e, 
portanto, não são pontuados para fins de 
avaliação curricular, conforme descrito no 
Anexo I (Pré-requisitos obrigatórios) do 
referido Edital. 
Referente ao questionamento sobre as 
atividades desenvolvidas em rotinas 
administrativas, reiteramos que, conforme o 
item 2.7.2 do Edital, a obrigatoriedade de 
comprovação de experiência para essa vaga 
deverá ser através de carteira assinada ou 
declaração da Instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional, 
seguindo as orientações desse item. 
Na oportunidade, esclarecemos ainda que, 
não são consideradas as frações de ano ou 
tempo arredondado para efeito de cálculo de 
pontuação das experiências profissionais 
informadas, consoante o item 4.1.2.4 do 
Edital Funed 01/2023 - Processo Seletivo 
Público Simplificado – PSPS. 



 

5 
 

Edinan Alves Machado 963.9**.***-** 

FUNED 01 –  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerada a experiência do Hospital 
Público Regional de Betim, sendo 01 ano de 
experiência da candidata para habilitação e 06 
anos de experiência além da habilitação, 60 
pontos, conforme data informada na 
declaração (01/03/2023). 
Não foi considerada a declaração de vínculo 
da FHEMIG, por se tratar de tempo 
concomitante. 

Erika Fernandes Della Croce 
 

042.9**.***-** 
 

FUNED 01 –  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO 1 
são Pré-Requisitos Obrigatórios: 
1-Graduação em Farmácia/Bioquímica; ou 
Biologia ou Biomedicina.  
2-Registro no respectivo Conselho de Classe 
profissional.  
3-Experiência profissional mínima de 1 ano 
em biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras. 
Dessa forma não será pontuada a graduação, 
pois faz parte do pré-requisito obrigatório 
para habilitação. 

Fábio de Souza Pereira 
 

077.9**.***-** 
 

FUNED 04 –  
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Técnico 
de Redes e 

Telecomunicações 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou 
a candidatura (a) e constatou que: 
Consoante o item 4.1.2.3 do referido Edital 
serão pontuadas apenas as experiências 
profissionais pelo candidato que sejam 
compatíveis com as atribuições da vaga 
selecionada e que excedam o tempo de 
experiência obrigatória exigida na etapa de 
Candidatura e Habilitação, se for o caso. 
Esclarecemos ainda que, não serão 
consideradas frações de ano ou tempo 
arredondado para efeito de cálculo de 
pontuação das experiências profissionais 
informadas, conforme descreve o item 4.1.2.4 
do referido edital. 

Fernanda Santos Martins 084.4**.***-** 

FUNED 01 – 
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
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Laboratório 
 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação e 01 ano de 
experiência além da habilitação, 10 pontos. 
Ademais, conforme item 4.1.2.4. “Não serão 
consideradas frações de ano ou tempo 
arredondado para efeito de cálculo de 
pontuação das experiências profissionais 
informadas”. 

Flávia Tavares dos Santos 
Alves  
 

047.9**.***-** 

FUNED 03 -  
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Técnico 
de Edificações  

 

DEFERIDO, 
Após análise do recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023, revisou 
a pontuação atribuída à candidata, alterando 
o somatório da nota, tendo por direito, a 
atribuição da pontuação comprovada 
conforme critérios estabelecidos no edital. 
Esclarecemos ainda que, não são 
consideradas as frações de ano ou tempo 
arredondado para efeito de cálculo de 
pontuação das experiências profissionais 
informadas, conforme item 4.1.2.4 do 
referido edital. 

Gabriella da Côrte Castro 
 

128.8**.***-** 

FUNED 01 – 
Analista e 

Pesquisador de 
Saúde e 

Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 

experiência profissional mínima de 1 ano em 

biologia molecular e/ou sorologia e/ou 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 

amostras configura pré-requisito obrigatório 

para habilitação do candidato. 

Dessa forma, foi considerado 01 ano de 

experiência da candidata para habilitação. 

Jair Figueredo dos Santos 
 

094.9**.***.** 
 

FUNED 01 –  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

 

DEFERIDO, 
Conforme Edital 01/2023, Anexo II: “Será 
considerada a formação superior àquela 
exigida como pré-requisito de acordo com as 
atribuições da vaga descritas no Anexo I.” 
Dessa forma, foi considerada a pontuação 
referente à especialização do candidato. 

Juliana Marques Madureira 
 

016.5**.***-** 
 

FUNED 02 – 
Técnico de Saúde e 

Tecnologia - Técnico de 
Laboratório. 

 
 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 4.1.2.3. serão 
pontuadas apenas as experiências 
profissionais informadas pelo candidato que 
sejam compatíveis com as atribuições da vaga 
selecionada e que excedam o tempo de 
experiência obrigatória exigida na etapa de 
Candidatura e Habilitação, se for o caso. A 
experiência excedente precisa ter pelo menos 
1 ano completo para ser pontuada. Assim, o 1 
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ano de experiência contestado pela candidata 
não foi pontuado porque entrou no requisito 
de habilitação. 

Lindaires Rodrigues Ribeiro 
 

042.7**.***-** 
 

FUNED 05 - 
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Assistente 
Administrativo 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso, a Comissão do Edital 
Funed Nº 01/2023 revisou a candidatura (a) e 
constatou que: 
do total de experiência comprovada, 04 anos 
são referentes ao pré-requisito obrigatório e, 
portanto, não são pontuados para fins de 
avaliação curricular, conforme descrito no 
Anexo I (Pré-requisitos obrigatórios) do 
referido Edital. 
Esclarecemos ainda que, não são 
consideradas as frações de ano ou tempo 
arredondado para efeito de cálculo de 
pontuação das experiências profissionais 
informadas, conforme item 4.1.2.4. 

 
Marcela Cristine Silva 
 

081.6**.***.** 
 

FUNED 01 – 
Analista e 

Pesquisador de 
Saúde e 

Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação e 02 anos de 
experiência além da habilitação, 20 pontos. 
Ademais, conforme item “4.1.2.5. Não serão 
consideradas para efeito de experiência 
profissional a realização de estágios 
(acadêmico e profissionais), experiência de 
bolsista de mestrado, doutorado e pós-
doutorado, bolsista de pesquisa ou qualquer 
outro tipo de bolsa, docência e atuação em 
empresa júnior.” 

Marcio Martins Casaes 
Ferreira 
 

122.53**.***-** 

Funed 01–  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

 
 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital 01/2023, Anexo II: “Será 
considerada a formação superior àquela 
exigida como pré-requisito de acordo com as 
atribuições da vaga descritas no Anexo I.” 
Dessa forma, não foi considerada a pontuação 
referente à especialização do candidato, pois 
não ficou claro o conteúdo da especialização. 

Maria Aparecida Bento 785.4**.***-** 

FUNED 02 –  
Técnico de Saúde e 

Tecnologia - Técnico de 
Laboratório 

DEFERIDO,  
Foi considerada a nota 80 pontos na análise 
curricular. Conforme Edital item 2.7.2. Cópia 
digitalizada de Carteira de Trabalho, 
declaração e/ou documentação equivalente, 
seguindo o exigido no pré-requisito do Anexo 
I de cada vaga, que declare a data de 
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admissão e rescisão de serviço e atividades 
desenvolvidas, fornecida pelo órgão ou 
instituição para qual o candidato prestou 
serviço, em papel timbrado com assinatura e 
carimbo do responsável ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à 
comprovação da experiência profissional;  
estava conforme o edital. 

Meiriele de Paula Moura 
Neves 

097.1**.***-** 

FUNED 02 –  
Técnico de Saúde e 

Tecnologia - Técnico de 
Laboratório 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 2.7.2: A comprovação 
de Experiência para esta vaga deverá ser 
através de carteira assinada e Declaração da 
instituição contendo as atividades 
desenvolvidas pelo profissional.   

Monica Rosa de Angelis 
Oliveira 
 

377.6**.***-** 
 

FUNED 05 - 
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Assistente 
Administrativo 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou 
a candidatura (a) e constatou que: 
Do total de experiência comprovada, 04 anos 
são referentes ao pré-requisito obrigatório e, 
portanto, não são pontuados para fins de 
avaliação curricular, conforme descreve o 
Anexo I (Pré-requisitos obrigatórios) do 
referido Edital. 
Reiteramos que, não são consideradas as 
frações de ano ou tempo arredondado para 
efeito de cálculo de pontuação das 
experiências profissionais informadas, 
consoante o item 4.1.2.4 do Edital Funed 
01/2023 - Processo Seletivo Público 
Simplificado – PSPS. 
Acrescentamos ainda, que a candidata está 
habilitada no processo Seletivo público 
Simplificado 01/2023, contudo, o item 4.1.2.8 
do certame, descreve que, serão classificados 
para participação na próxima etapa, os 03 
(três) candidatos com maior pontuação na 2ª 
etapa por vaga, podendo ser menos, caso não 
haja o número de candidatos suficientes 

Nayara Fernanda Lima 
 

054.9*.***.** 
 

Funed 01-  
Analista e Pesquisador 

de Saúde e Tecnologia - 
Analista em 
Laboratório. 

 
 

DEFERIDO PARCIALMENTE. 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação. Após decisão da 
Comissão Avaliadora, foram considerados 04 
anos de experiência além da habilitação.  
Ainda, conforme Edital 01/2023, Anexo II: 
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“Será considerada a formação superior àquela 
exigida como pré-requisito de acordo com as 
atribuições da vaga descritas no Anexo I.” 
Dessa forma, não foi considerada a pontuação 
referente à especialização da candidata 

Pollyana de Carvalho Oliveira 
 

071.0**.***-** 
 

FUNED 01 – Analista e 
Pesquisador de Saúde e 

Tecnologia – Analista 
em Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras, configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para a habilitação, conforme foi 
identificado na documentação em que 
constava 28/06/2010 à 14/03/2012. 
É importante esclarecer que, conforme item:“ 

4.1.2.4. Não serão consideradas frações de 

ano ou tempo arredondado para efeito de 

cálculo de pontuação das experiências 

profissionais informadas”. 

Ressalta-se, ainda, que, de acordo com o 
Anexo I: “*A comprovação de Experiência 
para esta vaga deverá ser através de carteira 
assinada e Declaração da instituição contendo 
as atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
edital.”  
Outro ponto, de acordo com o Edital 01/2023: 
“5.2.1 Para fins de análise de recursos dos 
resultados de Candidatura e habilitação (1ª 
etapa) e Análise de Currículo e Títulos (2ª 
etapa) referente a revisão da pontuação, não 
serão considerados documentos adicionais 
enviados que não foram inseridos no ato da 
inscrição.” Por fim, “4.1.2.5. Não serão 
consideradas para efeito de experiência 
profissional a realização de estágios 
(acadêmico e profissionais), experiência de 
bolsista de mestrado, doutorado e pós-
doutorado, bolsista de pesquisa ou qualquer 
outro tipo de bolsa, docência e atuação em 
empresa júnior.” 

Rodrigo Rocha Reis 
 

142.6**.***-** 
 

FUNED 05 - 
Técnico de Saúde e 

Tecnologia – Assistente 
Administrativo 

 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou 
a candidatura (a) e Informamos que, segundo 
descrito no Anexo II do Edital Funed nº 1, caso 
o candidato comprove formação superior 
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àquela exigida como pré-requisito de acordo 
com as atribuições da vaga, serão pontuadas 
as formações acadêmicas conforme critérios 
estabelecidos no certame.  
Do total de experiência comprovada, 04 anos 
são referentes ao pré-requisito obrigatório e, 
portanto, não são pontuados para fins de 
avaliação curricular, conforme descreve o 
Anexo I (Pré-requisitos obrigatórios) do 
referido Edital. 
Acrescentamos ainda o item 2.12. do referido 
edital que explicita e orienta que:  Ao efetivar 
a inscrição, o candidato manifesta sua 
concordância com todas as regras deste 
Processo Seletivo Público Simplificado, tais 
como se encontram estabelecidas neste Edital 
e amparadas nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações 
respectivas, realizadas na forma deste Edital, 
acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

Tânia de Oliveira Batista 
 

508.5**.***-** 

FUNED 01 –  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 
Laboratório 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação e 01 ano de 
experiência além da habilitação, 10 pontos, 
conforme data informada na declaração 
(05/03/2020). Ademais, conforme item 2.7.2. 
“Cópia digitalizada de Carteira de Trabalho, 
declaração e/ou documentação equivalente, 
seguindo o exigido no pré-requisito do Anexo 
I de cada vaga, que declare a data de 
admissão e rescisão de serviço e atividades 
desenvolvidas, fornecida pelo órgão ou 
instituição para qual o candidato prestou 
serviço, em papel timbrado com assinatura e 
carimbo do responsável ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à 
comprovação da experiência profissional”. 
Dessa forma não foi considerada a experiência 
do Hemominas. 

Viviane Cata Preta Souza 
067.4**.***-** 

 

FUNED 01 –  
Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia 

– Analista em 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
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Laboratório 
 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, 
foi considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação e 04 anos de 
experiência além da habilitação, 40 pontos, 
conforme declarações do Instituto Hermes 
Pardini e Hospital Metropolitano. Ademais, 
conforme item 2.7.2. “Cópia digitalizada de 
Carteira de Trabalho, declaração e/ou 
documentação equivalente, seguindo o 
exigido no pré-requisito do Anexo I de cada 
vaga, que declare a data de admissão e 
rescisão de serviço e atividades 
desenvolvidas, fornecida pelo órgão ou 
instituição para qual o candidato prestou 
serviço, em papel timbrado com assinatura e 
carimbo do responsável ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à 
comprovação da experiência profissional”. 
Dessa forma não foi considerada a experiência 
da FHEMIG, por não estar descrita na 
declaração apresentada as atividades 
desempenhadas pela candidata. 


